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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
Reajusta a Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais constante do Anexo III da Lei Complementar nº013/2019 
de 30 de janeiro de 2019, e suas alterações, de conformidade com o Anexo I 
desta Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
Reajusta a Tabela de Vencimentos do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de vencimentos do Magistério Público 
Municipal constante dos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 012/2018 de 
12 de dezembro de 2018, e suas alterações, de conformidade com o Anexo I 
desta Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 005/2022. 
Concede licença à servidora JAQUELINE GOMES AGUADO VIEIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora JAQUELINE GOMES AGUADO VIEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº 9.249.617-1-PR, ocupante do cargo de 
Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte 
Cultura e Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de 
Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
30/12/2021 a 27/06/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de janeiro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 006/2022 
Concede licença medica a servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS 
CAMPOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 10.397.955-2-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-07, lotada na 
Secretaria de Saúde, 10 (dez) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 06/01 à 
15/01/2022.                             
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de janeiro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 007/2022   
Concede licença medica a servidora EDNEIDE APARECIDA DE SOUZA 
ROSSI URIZE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora EDNEIDE APARECIDA DE SOUZA ROSSI URIZE, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 645.989-29-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem – Classe-II, Nível-13, lotada na 
Secretaria de Saúde, 60 (sessenta) dias de licença para fins de tratamento 
de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 11/01/2022 à 
11/03/2022.         
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de janeiro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 008/2022            
Concede licença ao servidor JESUS APARECIDO POMBO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor JESUS APARECIDO POMBO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.1.587.096-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-13, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, 27 (vinte e sete) dias de licença para tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 15/01/2022 à 
10/02/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de janeiro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.814/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 3.056.700,00(Três milhões, cinquenta e seis mil e setecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro apurado ao final do exercício de 2021 nas 
Fontes de Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 
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Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta 
Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº.  010/2022 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.814/2022 de 25 
de janeiro de 2022, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 3.056.700,00(Três milhões, cinquenta e seis mil e setecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro apurado ao final do exercício de 2021 nas 
Fontes de Recursos abaixo descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste Decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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